
  

                  CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
                        PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 - FONE: 2075-4500 
                                                     CEP: 01045-903  

 
 

CONSELHO PLENO 
1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A Diretora da Escola Superior de Advocacia (ESA), da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)/SP, 

encaminhou a este Conselho, para apreciação e aprovação, o Projeto Pedagógico do Curso de 

Especialização em Direito Processual Civil e do Trabalho, a ser realizado no núcleo regional de Atibaia, nos 

termos da Deliberação CEE 223/2024 - fls.03. 

A solicitação foi protocolada em 09/10/2025, por meio do Ofício ESA/OAB-SP 18/2025, fora do prazo 

orientado na Deliberação CEE 223/2024, Art. 19, “A Instituição interessada deverá requerer, ao CEE, a 

aprovação do projeto pedagógico de cada novo curso no mínimo seis meses antes da data prevista para seu 

início.”, em 33 (trinta e três) dias. Os autos deram entrada na AT em 10/10/2025. 

O Projeto Pedagógico do Curso encontra-se às fls. 04 a 21, calendário às fls. 22. 

A AT informa que se trata de primeiro pedido de aprovação do Curso de Especialização em Direito 

Processual Civil e do Trabalho, não havendo aprovação anterior na sede ou em qualquer outro núcleo regional 

da ESA-OAB.  

1.2 APRECIAÇÃO 

A Deliberação CEE 223/2024 dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 

avaliação das instituições de educação nos cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) do Sistema 

de Ensino do Estado de São Paulo.  

Dados Institucionais 

Recredenciamento, modalidade presencial 
Parecer CEE 206/2023 e Portaria CEE-GP 185/2023, publicado no DOE em 
19/04/2023, pelo prazo de quatro anos. 

Direção Prof.ª Dr.ª Daniela Campos Libório 

Vice-Direção Prof.ª Ms.ª Sarah Hakim 

Mandato 07/01/2025 a 07/01/2028 

Dados do Curso 
Carga horária 450 horas 

Vagas 60 alunos 

Horário de funcionamento 
Turma I 

Sextas-feiras, das 18h às 22h 
Sábados, das 08h30 às 13h30 

Turma II 
Segundas-feiras e Quartas-

feiras, das 19h às 22h 

Período 06/03/2026 a 11/12/2027 

Local Avenida da Saudade, 109 - Centro - Cep. 12940-560 - Atibaia - SP 

Coordenadora Local 

Prof. Dr. Márcio Mendes Granconato 
Doutorado em Direito, UCLM, Espanha. 

Doutorado em Direito, PUC-SP. 
Mestrado em Direitos Fundamentais, UCLM, Espanha. 

Mestrado em Direito, PUC-SP. 
Especialização em Direito do Trabalho, FMU. 

Graduação em Direito, FMU. 

TCC Previsto 

O Projeto Pedagógico consta de fls. 04 a 21. Calendário a fls. 22. 

Justificativa 

O Direito Processual Civil e o Direito Processual do Trabalho passaram por mudanças profundas ao 
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longo dos últimos anos e têm reconhecida autonomia científica, mas isso não exclui a importância do estudo 

conjunto dessas matérias, que se relacionam a todo instante, notadamente na Justiça do Trabalho. O Direito 

Processual Civil sofreu reformas que o tornaram mais moderno e célere, pois não só absorveu parte das 

regras Direito Processual do Trabalho como foi além e incorporou novas técnicas que o colocaram na 

vanguarda do direito processual brasileiro. Essas reformas exigem um novo estudo do Direito Processual Civil 

e do Direito Processual do Trabalho, pois aquele foi remodelado e este, ressentindo-se da necessidade de 

preencher suas lacunas e de modernizar-se, nunca foi tão dependente do direito processual comum, 

principalmente após a Emenda Constitucional n. 45/2004, que ampliou a competência da Justiça do Trabalho, 

e da reforma introduzida pela Lei 13.467/2017, que alterou grande parte da sistemática processual trabalhista. 

O surgimento do novo Código de Processo Civil potencializou ainda mais essa necessidade de interação, 

especialmente em razão do novo art. 15 desse diploma processual e, também, do uso abundante do sistema 

de precedentes. Mais ainda, a dinâmica do mercado de trabalho exige do e da profissional que lida com o 

Direito um amplo conhecimento do Direito Processual como um todo, de tal modo que saiba como atuar na 

Justiça Comum Estadual e Federal e na Justiça do Trabalho, o que é viabilizado pelo presente curso. 

Objetivos 
Objetivo Geral:  

Estudar os diversos institutos de Direito Processual Civil e de Direito Processual do Trabalho, de 

forma a oferecer aos profissionais que atuam com essas matérias aprofundamento e desenvolvimento prático 

e científico. 

Objetivos específicos:  

Capacitar o Advogado e a Advogada para que atuem nos diversos ramos da Justiça que aplicam o 

Direito Processual Civil e o Direito Processual do Trabalho, estudando as semelhanças e as diferenças entre 

as matérias e também a teoria e a prática de cada uma delas, de forma a torná-los(as) aptos(as) a identificar 

a melhor solução para os casos que se apresentarem em seu dia a dia profissional. 

Identificação do Curso (Local)  

Nome do Curso: Curso de Especialização em Direito Processual Civil e do Trabalho  

Forma de oferta: Curso na modalidade presencial. 

Número de vagas: 60. 

Local das aulas: Avenida da Saudade, 109 - Centro - Cep. 12940-560 - Atibaia - SP. 

Funcionário responsável: Coordenador do curso, Coordenador Acadêmico, Auxiliar Administrativo, 
Suporte Técnico de Informática. Caso ocorram outras demandas de operacionalização do curso no referido 
núcleo, a direção se compromete a rever a sua estrutura física e de atendimento. 

Público-alvo 

Profissionais do Direito e outros correlatos. 

Exigências para Matrícula 

Os documentos exigidos para matrícula serão os seguintes:  

• Diploma de ensino superior 

•  Documento de Identidade (RG/RNE/PASSAPORTE) ou  

•  Carteira da OAB (válida)  

•  Comprovante de endereço.  

•  CPF   
Avaliação 

Nos Módulos I, II, III e IV, a avaliação consistirá na elaboração e apresentação de um artigo científico 

em cada módulo, com vistas à sua publicação. 

Nos módulos de metodologia e didática do ensino superior, além das aulas teóricas, serão aplicados 

exercícios práticos em cada aula para melhor desenvolvimento do conteúdo. Ao final dos módulos, será 

aplicado uma nota final referente as atividades feitas nas aulas. 
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Nas atividades complementares os alunos deverão cumprir o módulo apresentando os certificados de 

participação em eventos acadêmicos que totalizam 30 horas. 

Trabalho de Conclusão do Curso 

 Monografia (TCC): Ao término das aulas, o(a) aluno(a) deverá apresentar o Trabalho de Conclusão 

de Curso - TCC, que deverá ser apresentado na forma de Artigo Científico, devendo ser observado o seguinte:  

I. O prazo para depósito do TCC será de até 90 (noventa) dias corridos e contados a partir do 
último dia de aulas previsto no calendário de cada turma:  

II. Este prazo poderá ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do fim 
do prazo inicial para depósito do TCC. A prorrogação deverá ser feita mediante requerimento específico, e 
passará pela análise da coordenação de cursos regulados. III. Será considerado aprovado (a) no TCC o aluno 
(a) que obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete).  

III. Será considerado aprovado (a) no TCC o aluno (a) que obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete).  

IV. O (a) aluno (a) que for considerado reprovado, deverá solicitar nova matrícula na disciplina de 
metodologia do trabalho científico, no prazo de até 90 (noventa) dias após o comunicado de Reprovação, 
para que seja possível a apresentação de um novo TCC no prazo de até 12 (doze) meses do término das 
aulas da turma em que realizou as disciplinas previstas na matriz curricular. 

Em sequência, e para atendimento ao que está preceituado no Artigo, 5º inciso VII da Deliberação 

223/2024, esclarecemos que: 

• Para desenvolvimento do TCC, a matriz curricular do curso contempla a carga horária de 30 
horas/aulas dedicadas à disciplina de Metodologia do Trabalho Científico, com intuito de fomentar a 
elaboração do Artigo Científico a ser apresentado no prazo previsto, após o término das aulas. 

• Iniciado a contagem do prazo para entrega do TCC, o(a) aluno(a) deverá realizar as aulas de 
orientações com o(a) professor(a) orientador(a) que será designado pela coordenação do curso. 

• As aulas serão realizadas em 3 (três) encontros presenciais, mediados pela tecnologia, e terão 
duração máxima de 1(uma) hora cada. Para o desenvolvimento das atividades serão utilizados os Recursos 
TIC – por meio da plataforma de videoconferência integrada a Google Meet, em dia e horário previamente 
agendado pela coordenação dos cursos de especialização. O encontro terá a possibilidade de gravação, e 
contará com a presença do Professor Orientador e o Aluno(a), para desenvolvimento do TCC. Neste encontro, 
o(a) Orientador(a) deverá orientar e acompanhar o desenvolvimento da pesquisa realizada pelo Aluno para o 
desenvolvimento do Artigo Científico. 

- Materiais de Apoio: serão disponibilizadas videoaulas com conteúdo para apoiar o aluno no 
desenvolvimento da pesquisa acadêmica, bem como materiais sobre metodologia científica e normas da 
ABNT;  

- Mediador Local: nesta etapa, o colaborador do setor de apoio aos cursos de pós-graduação 
designado pelo Núcleo regional de Mogi das Cruzes para suporte técnico durante os encontros. 

• O tema do TCC a ser desenvolvido sob a supervisão do(a) orientador(a) deverá ter aderência aos 
temas desenvolvidos em sala de aula. 

Requisitos para Obtenção do Certificado de Conclusão do Curso 

 Para obtenção do certificado de conclusão do curso de especialização Lato-sensu em Direito 

Processual Civil e do Trabalho, o (a) aluno (a) deverá atender às seguintes exigências:  

• A frequência mínima para aprovação deverá ser de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da 
carga horária prevista em cada módulo/disciplina.  

• A aprovação em cada disciplina, dar-se-á com a obtenção de média de avaliação final igual ou 
superior a 7,0 (sete) em todas as disciplinas previstas na matriz curricular, bem como nas atividades 
complementares, e no Trabalho de Conclusão de curso. 

Biblioteca 

Quanto acesso a Biblioteca, dando seguimento no atendimento ao que está preceituado no Artigo, 

20º inciso XIV da Deliberação 223/2024, esclarecemos que:  

• Biblioteca Digital: acesso remoto e ilimitado a acervo atualizado por meio da plataforma Minha 
Biblioteca, com suporte remoto permanente para orientação no uso e pesquisas acadêmicas.  
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• O(a) aluno(a) terá acesso às obras indicadas no respectivo projeto pedagógico do curso por meio 
da plataforma digital Minha Biblioteca, cuja documentação foi apresentada em nosso processo de 
recredenciamento institucional.  

• Quanto ao acesso ao acervo, ao matricular-se no curso o aluno receberá login e senha que ficarão 
disponíveis durante toda a vigência do curso.  

• Findo o prazo inicial para depósito do TCC, o acesso ao acervo digital somente será estendido após 
análise do requerimento com o pedido para que a prorrogação da entrega do TCC tenha sido deferida pela 
coordenação de cursos regulados.  

• Biblioteca Digital: acesso remoto e ilimitado a acervo atualizado por meio da plataforma Minha 
Biblioteca e do Portal de Periódicos CAPES, com suporte remoto permanente para orientação no uso e 
pesquisas acadêmicas.  

• Biblioteca Física: conforme mencionado, todo no processo de recredenciamento institucional, o 
acesso às obras do referencial bibliográfico indicados nesse projeto de curso serão disponibilizadas por meio 
de acervo digital da Minha Biblioteca.  

• Espaço de Estudos Individuais – ESA Mogi das Cruzes: será disponibilizada uma sala dedicada 
exclusivamente para estudo individual, equipada com computadores conectados à internet, de modo a 
garantir o acesso direto à plataforma Minha Biblioteca e demais recursos digitais de aprendizagem.  

• Apoio Contínuo Digital: equipe de TI especializada, responsável por garantir suporte remoto e 
contínuo no uso da biblioteca digital e do AVA, assegurando a plena acessibilidade e funcionamento das 
plataformas.  

Estrutura Curricular e Corpo Docente 
MATRIZ CURRICULAR - ANO 2026 – ESA ATIBAIA 

MOD. DISCIPLINA C.H DOCENTE/CV Lattes TITULAÇÃO 

I 
Postulação, 
Instrução e 
Julgamento 

120h 

Antonio de Padua Notariano Jr. 
http://lattes.cnpq.br/8227077259565254  
- Doutor em Direito, PUC-SP. 
- Mestre em Direito, PUC-SP. 
- Graduado em Direito, USF, Brasil. 

Doutor 

Gilberto Gomes Bruschi 
http://lattes.cnpq.br/6382778467866738 
- Doutorado em Direito, PUC-SP. 
- Mestre em Direito, PUC-SP. 
- Especialização em Direito Processual Civil, CEU, Brasil. 
- Graduação em Direito, FDSBC, Brasil. 

Doutor 

Cristina Paranhos Olmos 
http://lattes.cnpq.br/2706347185777169  
- Doutorado em Direito do Trabalho, PUC-SP. 
- Mestre em Direito do Trabalho, PUC-SP. 
- Especialização em Direito do Trabalho e Processual do 

Trabalho, COGEAE, Brasil. 
- Graduado em Direito, PUC-SP. 

Doutora 

Márcio Mendes Granconato 
http://lattes.cnpq.br/4635861973534897 
Doutorado em Direito, UCLM, Espanha. 
Doutorado em Direito, PUC-SP. 
Mestrado em Direitos Fundamentais, UCLM, Espanha. 
Mestrado em Direito, PUC-SP. 
Especialização em Direito do Trabalho, FMU. 
Graduação em Direito, FMU. 

Doutor 

II 

Recursos, Tutelas 
Provisórias e 

Procedimentos 
Especiais 

120h 

Carlos Augusto Marcondes de Oliveira Monteiro 
http://lattes.cnpq.br/0247096873246545 
- Doutorado em Direito, PUC-SP. 
- Mestre em Direito, PUC-SP. 

Doutor 

Cristina Paranhos Olmos 
http://lattes.cnpq.br/2706347185777169 
- Doutorado em Direito do Trabalho, PUC-SP. 
- Mestre em Direito do Trabalho, PUC-SP. 
- Especialização em Direito do Trabalho e Processual do 

Trabalho, COGEAE, Brasil. 
- Graduado em Direito, PUC-SP. 

Doutora 

Márcio Manoel Maidame 
http://lattes.cnpq.br/2972703287725261  
- Doutorado em Direito, UFMG. 
- Mestre em Função Social do Direito, FADISP, Brasil. 
- Especialização em Direito Processual Civil em Módulos, PUC-

SP. 
- Graduado em Direito, USF, Brasil. 

Doutor 

III Regime de 60h Davi Furtado Meirelles http://lattes.cnpq.br/2866835789284097  Doutor 
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Precedentes, Ações 
Coletivas e 
Sindicais 

- Doutorado em Direito, PUC-SP. 
- Mestre em Direito, PUC-SP. 
- Graduado em Direito, UFJF. 

Maurício Pereira Simões  
http://lattes.cnpq.br/2562092344751228  
- Doutorado em Direito, USP. 
- Mestrado em Direito, USP. 
- Mestrado em Ciências Sociais, PUC-SP. 
- Especialização em Direito do Trabalho e da Seguridade Social, 

USP. 
- Especialização em direito do trabalho, PUC-SP. 
- Graduação em Direito, UMC, Brasil. 

Doutor 

Márcio Mendes Granconato 
http://lattes.cnpq.br/4635861973534897 
Doutorado em Direito, UCLM, Espanha. 
Doutorado em Direito, PUC-SP. 
Mestrado em Direitos Fundamentais, UCLM, Espanha. 
Mestrado em Direito, PUC-SP. 
Especialização em Direito do Trabalho, FMU. 
Graduação em Direito, FMU. 

Doutor 

IV 
Cumprimento da 

Sentença e 
Execução 

60h 

Luiz Guilherme Pennacchi Dellore 
http://lattes.cnpq.br/1384262584275717  
- Doutorado em Direito, USP. 
- Mestrado em Direito Constitucional, PUC-SP. 
- Mestrado em Direito Processual Civil, USP. 
- Graduação em Direito, USP. 

Doutor 

Raphael Jacob Brólio http://lattes.cnpq.br/3279642441643287  
- Doutorado em Direito, PUC-SP. 
- Mestre em Direito, PUC-SP. 
- Especialização em Processo Civil, UNIDBSCO, Brasil. 
- Especialização em Direito do Trabalho, PUC-SP. 
- Graduado em Direito, FMU. 

Doutor 

V 
Metodologia do 

Ensino Superior 
30h 

Roberta Densa 
http://lattes.cnpq.br/5521017301810712 
- Doutora em Direitos Difusos e Coletivos, PUC-SP. 
- Mestre em Direito Político e Econômico, Mackenzie. 
- Especialização em Direito das Obrigações, Contratos e 

Responsabilidade Civil, ESA-OAB. 
- Graduada em Direito, Mackenzie. 

Doutora 

VI 
Didática do Ensino 

Superior 
30h 

Christiane Hessler Furck 
http://lattes.cnpq.br/8507613076147315  
- Mestrado em Direito, PUC-SP. 
- Especialização em Direito Contratual, PUC-SP. 
- Graduação em Direito, UNIP. 

Mestre 

VII 
Atividades 

Complementares 
30h 

Márcio Manoel Maidame 
http://lattes.cnpq.br/2972703287725261  
- Doutorado em Direito, UFMG. 
- Mestre em Função Social do Direito, FADISP, Brasil. 
- Especialização em Direito Processual Civil em Módulos, PUC-

SP. 
- Graduado em Direito, USF, Brasil. 

Doutor 

A titulação do corpo docente (14 Doutores, 1 Mestre) atende a Deliberação CEE 223/2024. 

Ementas, conteúdo programático, metodologia/recursos, bibliografia, de fls. 10 a 17. 

A carga horária do Curso atende ao estabelecido pela Deliberação CEE 223/2024.  

2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE  223/2024, o Projeto Pedagógico do Curso de 

Especialização em Direito Processual Civil e do Trabalho, da Escola Superior de Advocacia da OAB / Núcleo 

Atibaia, com a oferta de 60 vagas por turma. 

2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após publicação do ato autorizatório. 

São Paulo, 24 de novembro de 2025. 

a) Cons. Mário Vedovello Filho 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Amadeu Moura Bego, Anderson Ribeiro Correia, Cláudio Mansur 

Salomão, Eliana Martorano Amaral, Hubert Alquéres, Juliana Velho, Marcos Sidnei Bassi, Mário Vedovello 

Filho, Roque Theophilo Filho e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 26 de novembro de 2025. 

a) Cons. Hubert Alquéres 
Presidente da Câmara de Educação Superior 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Reunião por Videoconferência, em 03 de dezembro de 2025. 

 
a) Consª Maria Helena Guimarães de Castro 

Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER CEE 315/2025      -     Publicado no DOESP em 04/12/2025     -     Seção I     -     Página 23 

Portaria CEE-GP 433/2025     -     Publicada no DOESP em 05/12/2025     -     Seção I     -     Páginas 40 - 41  
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